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Reg.o de hna carta g 1 sc escreyen Dez.or Ony.or g . i M.oi de MelJofr.o 
Manso Ony,«r g . i desta Capr.nia 

Mandará V . M.ce entregar ao Sarg.t0 mor Se-
bastião F e z do Rego ou ao Prov.o r dos q.tos João 
D i a s da S y l v a , a importancia, q' tiver em dinheiro 

- do Confisco de João, e Lourenço L e m e da Sy lva, 
p.a que com o mais, q' se há de remeter a S . 
Mag.® q' D. s g.'le se possa ajuntar, e pôr prompto, 
como tenho ordenado sem demora algua. (1) G.° 
D. s V. M. m.8 an.s São Paulo 1 1 de Março de 1 7 2 4 . -
Rodrigo Cesar de Menezes. 

Reg.o ds lina Carta d' se escreyen por s e p n d a Tia ao GnJ do Rio de 
Janr.o Ayres de Saldanlia de A l i m p e m ' em 15 de Março de 1724 

Logo q' por terra recebi a pr imeira v i a q' V . 
E x . a me mandou 110 mesmo dia, despachei o pro-
prio, q' a trouxe com a rep.ta e pello tempo q' 
l ia q' sal i iu desta Cidade, entendo estará V. Ex ." 
j á entregue delia. 

(I liste confisco pouco rendeu porque Sebastião do li ego se 
tinha apropriado de toda a fortuna dos dois irmãos. Vide vol. 
M i e annexo B do vol. XIII. ( v. da li.) 


